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3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto da Segurança Social, I. P.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pelo Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., tendo como conteúdo,
montante e forma de gestão o previsto no Decreto-Lei
n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo o proce-
dimento para a sua determinação e disponibilização
regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001, de 30
de Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 9 de Fevereiro de 2005, data do início de
funções da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 20 de Fevereiro de 2006.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. —
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 274/2006
de 22 de Março

Pela Portaria n.o 1033-BH/2004, de 10 de Agosto,
foi concessionada à Associação de Caçadores Segurança
e Prudência a zona de caça associativa da Herdade do
Poço Loureiro (processo n.o 3613-DGRF), situada no
município de Benavente.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 182,4140 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1033-BH/2004, de 10 de Agosto, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Samora Correia,
município de Benavente, com a área de 182,4140 ha,
ficando a mesma com a área de 459 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 7 de Março de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 23 de Dezembro
de 2005.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 275/2006
de 22 de Março

Atendendo a que no período reprodutivo as espécies
aquícolas barbo e boga efectuam migrações em busca
de locais de desova;
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Considerando que durante as migrações reprodutivas
se verifica uma concentração maciça de peixes, tornando
muito vulnerável a captura dos exemplares;

Atendendo a que no rio Tâmega a desova ocorre
tardiamente e de forma faseada, pelo que o período
de defeso definido para aquelas espécies se encontra
desajustado temporalmente;

Atendendo à necessidade de protecção das espécies,
evitando que a maior actividade reprodutiva ocorra no
período em que já é permitida a pesca:

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 31.o do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro
de 1962:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o O período de defeso das espécies aquícolas cons-
tantes da alínea f) do artigo 29.o do Decreto n.o 44 623,
de 10 de Outubro de 1962, acima referido, com a redac-
ção conferida pelo Decreto n.o 312/70, de 6 de Julho,
no rio Tâmega fique compreendido entre 15 de Março
e 15 de Junho.

2.o O disposto no número anterior não se aplica:

a) Ao troço compreendido entre o açude de cap-
tação de água, a montante, e a azenha do Aga-
pito, a jusante, freguesia e concelho de Chaves,
onde se aplica o período de defeso constante
do edital da concessão de pesca com o alvará
n.o 134/2004, aprovado pela Direcção-Geral dos
Recursos Florestais (DGRF);

b) Aos troços onde estão constituídas zonas de
pesca reservada, onde vigora o período de
defeso constante do edital da DGRF.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 1 de Março de 2006.

Portaria n.o 276/2006

de 22 de Março

Pela Portaria n.o 927/2003, de 3 de Setembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores
de Alcofra a zona de caça associativa de Alcofra (pro-
cesso n.o 3384-DGRF), situada no município de
Vouzela.

O concessionário requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 537 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ainda de acordo com o estipulado
na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 927/2003, de 3 de Setembro,

vários prédios rústicos situados na freguesia de Carvalhal
de Vermilhas, município de Vouzela, com a área de
537 ha, ficando a mesma com a área total de 2760 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 1 de Março de 2006.

Portaria n.o 277/2006

de 22 de Março

Pela Portaria n.o 106-D/97, de 14 de Fevereiro, foi
renovada até 14 de Fevereiro de 2009 a zona de caça
associativa de Tentúgal (processo n.o 483-DGRF),
situada no município de Montemor-o-Velho, com a área
de 1484 ha, e não de 1472,70 ha, como por lapso é
referido na citada portaria, concessionada ao Clube de
Caçadores da Região de Tentúgal.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 1197 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 9.o,

nos artigos 11.o e 37.o, na alínea a) do artigo 40.o e
no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 106-D/97, de 14 de Fevereiro, vários


